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                   Pelo presente TERMO ADITIVO DE CREDENCIAMENTO, que celebram entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua Humberto de Campos, 732, inscrito no CNPJ n. 87.612.891/0001-15, representada neste ato pelo Sr. Prefeito Municipal, SR. CRISTIANO GNOATTO, brasileiro, RG 6064114777, CPF n. 636.783.570-91, residente e domiciliado na Rua D. Pedro II, 1051, na cidade de Planalto, RS, denominado CREDENCIANTE, e de outro lado, RESIDENCIAL TERAPEUTICO GREEN VALLE, estabelecido na Rua Presidente Vargas, 5.998, Bairro São Cristóvão, Passo Fundo – RS, inscrito no CNPJ n. 15.352. 582/ 0001-42, neste ato representado pelo seu Gerente, SR. GUILHERME FELIPE RODRIGUES DE SOUZA, aqui denominado CREDENCIADO. Que de comum acordo firmaram o presente TERMO ADITIVO DE CREDENCIAMENTO para fazer constar o que segue:
 Fica aditado o contrato de prestação de serviços na área de clinica especializada no tratamento de pessoas com dependência química e/ou transtornos psiquiátricos em regime de internação entre os credenciados, para prorrogar o prazo de vigência do referido contrato e reajustar o valor, passando ele a vigiar com a seguinte redação:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO/PREÇO (alteração da cláusula segunda) 
a) O internado/paciente com direito ao benefício previdenciário de até um salário mínimo, o Município complementará com o valor de R$ 1.892,25 (Um mil, oitocentos e noventa e dois reais e vinte e cinco centavos), passando para R$ 2.288,00 (dois mil, duzentos e oitenta e oito reais).
 b) O internado/paciente sem direito ao beneficente previdenciário, o Município pagará o valor máximo de R$  3.059,93 (Três mil e cinquenta e nove reais e noventa e três centavos) passando para R$ 3.500,00 (Três mile quinhentos reais).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO (alteração da cláusula sétima)
Fica o presente Termo de credenciamento prorrogado por mais 01 (um) ano a contar do dia 04 de junho de 2022 até o dia 05 de junho de 2023.
Os demais termos das cláusulas em que houve acréscimo e cláusulas do contrato permanecem inalterados.
 E por estarem ajustados, assinaram o presente TERMO ADITIVO DE CREDENCIAMENTO em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas. 
                                                                              Planalto, 02 de junho de 2022.

CRISTIANO GNOATTO                RESIDENCIAL TERAPEUTICO GREEN VALLE
Contratante                                        Contratado


